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Sexta-feira, 11 de setembro de 2009
Servidores entrarão na Justiça na tentativa de esclarecer suposta fraude em decreto da década de 1970

 Até hoje, o texto regulamenta planos de desligamento voluntário no funcionalismo. 

A Associação Brasileira de Previdência (Abraprev), que representa ex-participantes de fundos de pensão, prepara duas ações na Justiça na tentativa de recuperar direitos que teriam sido perdidos em decorrência de uma suposta fraude em decreto assinado pelo então presidente Ernesto Geisel, em 1978. O decreto teria sido retificado cinco meses mais tarde sem a assinatura do presidente da República. Documentos enviados pela Casa Civil da Presidência da República à Câmara dos Deputados, no fim de julho, também mostram indícios de que o decreto original (nº 81.240) teria sido rasurado. 

Em ação civil pública contra os fundos de pensão que promoveram planos de demissão voluntária nas últimas décadas, a Abraprev vai defender que houve “enriquecimento sem causa” dessas entidades, pela “apropriação da reserva matemática (direito acumulado dos participantes para aposentadoria futura) dos participantes”. No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a associação vai apresentar ação declaratória de nulidade da retificação que alterou o Decreto nº 81.240/1978. Segundo avaliação da Abraprev, a União seria responsável pelos prejuízos dos ex-servidores, porque a suposta fraude teria ocorrido dentro da Presidência da República.

Os ex-servidores de estatais têm vencido algumas ações de menor porte contra os fundos de pensão, mas perdem sistematicamente quando reivindicam a metade da contribuição efetuada pelos órgãos patrocinadores. O STJ já aprovou 54 decisões colegiadas contra esses servidores e 3.548 decisões monocráticas (tomadas pelo relator dos processos), com base na Súmula 290 do tribunal. Essa súmula baseia-se na Lei nº 6.435/77 e no Decreto nº 81.240/78, aprovados durante a ditadura militar. 

Recuperação

Pelo decreto original, assinado por Geisel em caso de saída voluntária e antecipada de entidades de previdência privada, o beneficiário teria direito à restituição de 50% das contribuições feitas (incluindo as patronais). Com a retificação feita, quem aderiu aos programas de desligamento voluntário na década de 1990 recebeu apenas a metade das próprias contribuições, o que corresponde a 16,5% de todas as contribuições feitas.

O ex-funcionário do Banco do Brasil Francisco de Assis Meneses, 54 anos, afirma que recebeu apenas R$ 65 mil da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ), além de compensações financeiras do Banco do Brasil. Ele avalia que deveria ter recebido em torno de R$ 265 mil. As associações de ex-funcionários do BB afirmam que a Previ terá que pagar cerca de R$ 20 bilhões a ex-participantes do fundo se for anulada a retificação do decreto presidencial.

A denúncia da suposta fraude foi feita pela Abraprev na Comissão de Direitos Humanos da Câmara. Em seguida, o deputado Celso Russomanno (PP-SP) apresentou requerimento de informação à Presidência da República solicitando cópia dos documentos que resultaram na retificação do Decreto nº 81.240/78. Segundo afirma o deputado, os documentos encaminhados pela Casa Civil evidenciam duas irregularidades: “Primeiro, o decreto original foi rasurado. Segundo, o documento que retifica o decreto presidencial não tem a assinatura do presidente da República”.

Em aviso enviado ao então ministro-chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, Golbery do Couto e Silva, em 15 de junho de 1978, o então ministro da Previdência Social, Luis Gonzaga do Nascimento e Silva, solicitou a retificação do decreto presidencial, alegando que teria havido um “erro de remissão” no parágrafo 2º do artigo 31. Pediu a substituição da expressão “item VII” por “item VIII”. Os documentos encaminhados à Câmara mostram, porém, que, no decreto original, o parágrafo 2º já está com a expressão “item VIII”. Há sinais de que houve rasura no documento.

Datilografia

No decreto original, assinado pelo então presidente Ernesto Geisel, o parágrafo 2º do artigo 31 já vem com a expressão “item VIII”. O pedido de retificação deixa claro que ali deveria estar à expressão “item VII”. Fica evidente que os algarismos romanos “VIII” foram datilografados com outra máquina, com tipografia diferente daquela usada no decreto original. Até a vírgula que vem depois do número romano é diferente das datilografadas no restante do texto. O espaço entre as palavras é menor onde teria ocorrido a rasura.

» Serviços eventuais
“O dinheiro sumiu. Não consegui montar nada”, lamenta o ex-funcionário do Banco do Brasil Francisco de Assis Meneses. Ele recebeu R$ 65 mil da Caixa de Previdência do Banco do Brasil (Previ). Na época, recebia um salário de R$ 3,9 mil — o equivalente a cerca de R$ 10,2 mil hoje. “Não tive equilíbrio para montar algo que me mantivesse”, acrescenta o ex-servidor. Hoje, ele ganha a vida fazendo serviços eventuais na área de publicidade. A renda mensal média fica em torno de R$ 1,5 mil, quando há emprego.

As filhas, já adultas, Rebeca e Priscila, não tiveram dinheiro para cursar a universidade. A mais velha, Priscila, de 23 anos, precisava trabalhar para ajudar nas despesas da casa. Meneses afirma que chegou quase ao desespero. “Cheguei a pensar em suicídio. Mas não tive coragem.” Ele afirma que foi a “fé em Deus” que lhe deu forças para resistir. Francisco lembra os casos de outros ex-colegas que cometeram o suicídio. “Dizem que foram 28 casos, mas esses são apenas os registrados oficialmente.” 

Meneses afirma que o BB teria prometido orientação e apoio financeiro aos desligados voluntariamente, mas essa ajuda não teria ocorrido. “Ajudaram a montar currículo, mas não deram apoio financeiro nem orientação para montarmos um negócio.” A redução drástica da sua renda trouxe também outro problema: ficou sem dinheiro para pagar a prestação do apartamento onde mora com a família, na SQN 111. Quando parou de pagar o imóvel financiado pelo Previ, o valor da prestação era de R$ 800. Hoje, a prestação está em cerca de R$ 1,6 mil — superior a sua renda mensal. Grande parte dos ex-participantes dos fundos de pensão vive essa dificuldade.

A Previ afirmou ao Correio que concedeu aos participantes todos os benefícios previstos no regulamento da instituição. O Banco do Brasil afirma que ofereceu treinamento para ex-funcionários a fim de que se adaptassem aos novos empreendimentos. O banco diz ainda que as demissões eram imprescindíveis para manter a eficiência diante da nova realidade do mercado.  

Fonte: Correio Braziliense, 09.06.2009
STJ vai uniformizar entendimento sobre dependência previdenciária de menor sob guarda 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai julgar incidente de uniformização de jurisprudência referente à exclusão de menor sob guarda da relação de beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. O incidente suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS) contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) foi admitido pelo ministro Jorge Mussi 

A TNU entendeu que a redação dada pela Lei n. 9.528/1997 ao artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Benefícios da Previdência Social (8.213/1991), que excluiu o menor sob guarda do rol de dependentes do segurado, é incompatível com os princípios constitucionais da proteção integral da criança e do adolescente (artigo 227) e com o artigo 33, parágrafo 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que confere ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários. 

Segundo o acórdão, ao excluir o menor sob guarda e preservar a possibilidade do menor sob tutela constar como dependente, a norma faz distinção injustificável em clara violação do princípio da isonomia. Assim, o menor sob guarda também deve ser equiparado a filho, devendo-se conceder o benefício, desde que comprovada a sua dependência econômica, nos mesmos termos assegurados ao menor sob tutela. 

Para o INSS, o entendimento adotado pela TNU diverge da jurisprudência firmada pelo STJ e deve ser reformado com base na legislação previdenciária alterada pela Lei n. 9.528/1997. Além da harmonização da jurisprudência, o instituto requereu a concessão de medida cautelar para determinar a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

O ministro Jorge Mussi reconheceu a presença da alegada divergência jurisprudencial e admitiu o incidente de uniformização. Para evitar decisões conflitantes durante o processamento deste incidente, o relator concedeu a liminar requerida para suspender todos os processos em que tenha sido estabelecida a mesma controvérsia. 

O relator também determinou o envio de ofícios aos presidentes da TNU e das Turmas Recursais comunicando a admissão do incidente e de cópias da decisão para conhecimento dos ministros que integram a Terceira Seção. Eventuais interessados têm prazo de 30 dias para se manifestar sobre a instauração do incidente.

Empresas optantes pelo Simples estão isentas da retenção de 11% de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, conforme o rito do recurso repetitivo, processo que questionava a isenção da retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço pelas empresas optantes pelo Simples - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

A Seção, seguindo o voto do relator, ministro Teori Albino Zavascki, firmou a tese de que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do Simples não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo artigo 31 da Lei n. 8.212/91, que constitui “nova sistemática de recolhimento” daquela mesma contribuição destinada à seguridade social. 

“A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo artigo 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica suspensão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas”, afirmou o relator. 

No caso, a Fazenda Nacional recorreu ao STJ após decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que reconheceu que as empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção de 11% de contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços, prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91. 
Ao contrário da decisão, a Fazenda sustentou que as empresas optantes pelo Simples não estão isentas da contribuição sobre a folha de salários para o INSS, pois do percentual total recolhido sobre o seu faturamento mensal há uma correspondência percentual em relação aos vários tributos englobados no pagamento único, concluindo que há compatibilidade entre a sistemática de recolhimento das contribuições sociais pela Lei n. 9.711/98 e o Simples. 

A Primeira Seção destacou, ainda, que a Lei n. 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo Simples. Por esse regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União.

 

TRF2 terá que analisar pedido de seguradora de saúde para isenção previdenciária 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) julgue novamente o pedido de seguradoras de saúde para serem isentadas de tributos previdenciários relativos aos atendimentos médicos de seus clientes. O STJ entendeu que a decisão do TRF2 foi omissa ao apreciar o pedido das operadoras apenas pela perspectiva de cooperativas médicas. 

Nos casos de cooperativas, o STJ entende que elas se equiparam a empresas para fins de contribuição previdenciária, já que remuneram diretamente seus associados. Esses profissionais não receberiam pagamentos dos pacientes. Mas, em precedente citado pelo ministro Luiz Fux, afirmou-se que essa situação seria diversa da que ocorre com as operadoras de saúde.

Nesse julgamento, a ministra Eliana Calmon afirmara que, diferentemente das cooperativas, as operadoras repassariam aos médicos a remuneração na condição de substituta dos planos de saúde. No entanto, o relator ressalvou que, na decisão da Segunda Turma, o tema foi tratado de forma apenas acessória, por tratar na realidade de tributação sobre cooperativas. 

Em outro caso similar, a Primeira Turma havia decidido não poder analisar o pedido por demandar revolvimento de fatos e provas. O ministro Luiz Fux considerou, assim como a ministra Eliana Calmon anteriormente, que a matéria trata de interpretação da lei conforme o Código Tributário (CTN). 

O relator explicou que, apesar dos embargos de declaração, o TRF2 decidiu com base na constitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre retribuições em favor de segurados empresários, autônomos e similares, e não nas hipóteses de reembolso por serviços prestados a terceiros, sob o enfoque da Lei Complementar 84/96. 

A decisão, unânime, remete o processo novamente ao TRF2, para que se manifeste sobre os pontos levantados nos embargos de declaração.
Fonte: STJ
Aposentados cobram fim do fato previdenciário
 

Entidades ligadas aos aposentados cobraram da Câmara a aprovação imediata do projeto de lei que prevê o fim do fator previdenciário e do que garante o mesmo índice de reajuste do salário mínimo para as aposentadorias e pensões. 

Essas matérias já foram aprovadas no Senado, mas os governistas pretendem apresentar, na Câmara, um substitutivo que englobe o acordo acertado com as centrais sindicais, no fim de agosto. 

Entre outros pontos, o acordo prevê que as 8 milhões de aposentadorias e pensões com valor superior ao salário mínimo passariam a ter aumento real equivalente à metade do PIB registrado dois anos antes da concessão do reajuste. 

O fator previdenciário seria substituído pelo chamado fator 85/95, baseado na soma da idade com o tempo de contribuição do segurado. 

Em audiência pública realizada na Comissão de Seguridade Social, o coordenador nacional do Fórum Sindical dos Trabalhadores, José Augusto Filho, acusou a CUT e a Força Sindical de terem aprovado o acordo com o governo sem discuti-lo com a base dos aposentados.

"Essa proposta de metade do PIB foi uma tentativa de acordo que as centrais estão homologando e que nós somos contra essa tentativa. O que é 50% de zero? É zero. Quem me garante que, daqui a um ou dois anos, (o PIB) não seja zero. Então, nós vamos correr esse risco? Nós queremos alguma coisa real. Gastamos milhões no pré-sal e milhões no PAC e agora precisamos gastar milhões também num programa de apoio aos aposentados. É até uma questão de dignidade para as pessoas mais velhas para a sobrevivência".

Atualmente, o salário mínimo é reajustado com base no índice da inflação mais o PIB integral. José Augusto Filho quer a aplicação desse mesmo cálculo para o reajuste das aposentadorias e pensões. 

Ele também criticou a adoção do fator 85/95, que, segundo ele, terá efeito perverso para categorias marcadas por alta rotatividade no trabalho, como na construção civil e no comércio, por exemplo. 
O diretor da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal, Floriano de Sá Neto, garantiu que há recursos suficientes para o governo arcar com o reajuste dos benefícios, desde que se cumpra definição constitucional do orçamento previdenciário. 

Pelo acordo entre governo e centrais sindicais, quatro projetos de lei que tratam de aposentadoria e já estão prontos para a votação no Plenário deixariam de ser priorizados. No entanto, o deputado Darcísio Perondi, do PMDB gaúcho, argumenta que o Plenário precisa se pronunciar, sobretudo em relação à vinculação dos reajustes.

"O governo está atrapalhado com a negociação. Ele começou a negociar com a Confederação Brasileira dos Aposentados, que é a legítima confederação que pode negociar por todos os aposentados do Brasil. Eles estão há um ano negociando com o governo. A CUT e a Força Sindical atravessaram e se arvoraram no direito de negociar pelos aposentados. O governo entrou numa canoa furada. Os quatro projetos estão prontos (para votação). Os aposentados negociam: só querem que se vote a vinculação do salário mínimo ao salário (à aposentadoria) deles. Se isso entrar no Plenário (da Câmara), os aposentados ganharão".

Além de lotar o plenário da Comissão de Seguridade Social, os aposentados ocuparam outros três plenários de comissões da Câmara, onde acompanharam a audiência pública por meio de telões.
Fonte: Rádio Câmara
Fundos de Pensão diversificam investimentos

[image: image1.jpg]Inflação em queda e bolsa com forte alta fizeram a felicidade dos fundos de pensão após um grande susto no fim do ano passado. A rentabilidade média acumulada até junho deste ano de 270 fundações, segundo dados da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), foi de 9,9%, 80% acima da média atuarial de 5,44% (INPC + 6%) no período. Mas agora o desafio é outro: com taxa de juros em queda e o mercado de ações mais calmo, os fundos têm que diversificar os investimentos.

No mercado de ações, as fundações começam a mudar o seu perfil. Historicamente elas investem mais em bancos, mineração e petrolíferas. Estudo da NetQuant mostra que, no segundo trimestre deste ano, de todo o capital dos fundos de previdência fechados e abertos investidos em bolsa, 24,7% estava no setor de petróleo, 21,76%, em bancos e 14,39%, em mineração. "São as ações de maior liquidez do mercado, mas que, no entanto, provocam maior volatilidade ao patrimônio das fundações", explica Fábio Ohara, da Rio Bravo. Como as empresas têm que marcar seu patrimônio em ações a mercado, ele fica muito exposto às oscilações. Por isso, agora começam a procurar papéis de empresas médias. A Previma, sociedade de previdência privada das instituições de mercado, usa a aplicação para fugir da volatilidade e também tentar conseguir ganhos maiores. "Estamos procurando papéis de empresas com boa governança e boa transparência e que estejam sendo consideradas baratas no mercado, não importa o tamanho", explica Antonio Jorge da Cruz, diretor superintendente da Previma e conselheiro da Abrapp. 

Hoje, os fundos de pensão têm 30% do seu patrimônio investido em bolsa. No entanto, Fábio Ohara, da Rio Bravo, lembra que o peso da Previ neste mercado é muito grande. "Se expurgamos a fundação do BB deste dado, o percentual cai para 18%", afirma. Com isso, as fundações teriam muito espaço para investir ainda mais em ações, já que a legislação prevê que esta participação do patrimônio possa chegar até 49%. Neste novo cenário, as fundações começam a olhar com mais carinho para o fundos de investimento em participações (FIP), aqueles que investem em empresas promissoras e depois que elas se desenvolvem vendem sua participação ao mercado ou através de abertura de capital. 

É o caminho adotado pela Infraprev, fundo de pensão dos trabalhadores da Infraero. O presidente da fundação, Carlos Frederico Aires Duque, explica que agora está tirando o pé do mercado. Quando o Ibovespa bateu em 57 mil, parte das ações foi vendida e outra parte protegida com contrato de índices futuros. Com isso, o fundo, que já teve 18% de seu patrimônio em renda variável, está com 15% na Bovespa. Agora, a Infraprev está começando a apostar nos FIPs. Os escolhidos são os que investem em empresas sustentáveis e também no setor de infraestrutura. Atualmente, 8% do patrimônio está alocado neste tipo de investimento, mas a meta é chegar a 15% nos próximos dois anos. 

Já a fundação Real Grandeza, fundo de pensão dos funcionários de Furnas e da Eletronuclear, trilhou um caminho completamente diferente. Segundo seu diretor-presidente, Sérgio Wilson Fontes, desde 2005 que a fundação vem se preparando para enfrentar este cenário. Naquela época, a Real Grandeza começou a adquirir títulos do governo de longo prazo, que pagavam cupom de entre 9,5% e 10%. O objetivo era casar os dois planos de benefício definido com a rentabilidade dos fundos. "Além disso, quando a taxa de juros caiu, o valor de face subiu e aumentou nosso patrimônio", diz Fontes. Como agora os títulos são para 2045, a carteira ficou com prazo médio (duration) de 11,5 anos, com 75% do patrimônio do fundo de benefício definido aplicados nestes títulos. A rentabilidade até agosto foi de 14,23%, contra uma meta atuarial de 7,1%. 

Para o diretor-presidente da Real Grandeza, o desafio está no plano de contribuição definida, implantado em 2002. Como é nele que entra a maior parte das contribuições, a estratégia terá que mudar. Para isso, a fundação ainda está fazendo um plano risco para definir sua nova estratégia. 

Fabio Ohara lembra que, apesar de o ano estar praticamente resolvido para as fundações, elas não são instituições que se planejam a curto prazo. Como têm um passivo atuarial grande, um ano não é o horizonte. Todo o planejamento deve ser feito de longo prazo. Por isso, não é o papel delas mudar de estratégia tão rapidamente devido a uma modificação de cenário como aconteceu no ano passado. "O que eu vi não foram fundações fugindo da bolsa. Muitas delas aproveitaram quando o mercado estava a 30 mil e a 40 mil para comprar. E venderam quando ultrapassou os 50 mil", conta. 
Os Fundos de Pensão e os juros
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Reproduzimos, abaixo, artigo do Presidente da FUNCEF, Guilherme Lacerda, publicado hoje pelo jornal Valor: “A sociedade brasileira e as instituições têm mostrado maturidade e flexibilidade para se adaptar às novas realidades econômicas”. Atravessamos um período hiperinflacionário para aterrissar no ambiente atual de estabilidade da moeda e crescimento econômico. Muitos ajustes foram feitos, mas o legado inflacionário ainda não foi totalmente desmontado. Prova disso é a discussão em torno da caderneta de poupança, instrumento histórico criado para proteger os saldos líquidos de economias das famílias corroídos pela inflação. Afinal, em que lugar do mundo se corrige com 6% de juros reais um capital sem correr riscos e sem pagar imposto?

As políticas econômicas pós-ditadura acentuaram o vício da sociedade brasileira em juros. Durante muito tempo, generosas remunerações oriundas da sistemática perversa de rolagem da dívida serviram a uma classe financista que enriqueceu sem correr riscos, indo totalmente na contramão de uma atitude empreendedora, schumpeteriana. Esse processo criou uma dependência nefasta, disseminando o hábito de esperar um alto retorno através de um capital não produtivo. Os fundos de pensão também se beneficiaram nesse período e engordaram seus patrimônios - embora alguns tenham estacionado seus capitais em tempos de juros altíssimos! Mas isso é uma outra história.

Agora os tempos são outros. Com a Selic a 8,75% ao ano, será necessário reorganizar os portfólios dos investidores institucionais, orientando-os para outras paragens que vão além do "bê-á-bá" ortodoxo da renda fixa concentrado em papéis da dívida pública. Ou seja, os investidores institucionais deixarão de financiar o passivo nacional para financiar investimentos produtivos, buscando bons projetos com taxas de retorno satisfatórias e riscos sob medida.

Nesses termos, os fundos de pensão não serão empecilho para a Selic permanecer nesse patamar ou ter mais cortes. Explico: o ambiente econômico do Brasil e o avanço do mercado de capitais continuam favoráveis para que os gestores dos fundos de pensão superem suas metas atuariais, a exemplo do que vinha ocorrendo antes de 2008 e tal como ocorreu neste primeiro semestre. A bolsa brasileira continua com boas perspectivas, com desempenho superior aos dos demais países emergentes e do centro. E há um número grande de empresas médias que vão ganhando corpo e passam a ser opção para também serem listadas. Ademais, há setores do mercado de capitais que se consolidam e apresentam boas possibilidades de retorno, como a indústria de private equity e venture capital e os instrumentos de dívida para o crédito privado. Por último, não se pode subestimar o potencial de capitalização e ganhos do mercado imobiliário nacional, para não dizer de uma alternativa importantíssima que é aquela formada pelos diversos bons projetos em infraestrutura, os quais, até que enfim, estão saindo do papel e poderão ter os fundos de pensão como participantes. 

Os títulos públicos federais também continuam atrativos. As NTNB's que casam com o passivo dos fundos de pensão remuneram, a médio e longo prazo, algo em torno de 6,35% a 6,45% mais o IPCA. E, portanto, ainda retornam mais que as metas atuariais.

Nos países de mercados mais maduros, a taxa de desconto atuarial que precifica os passivos dos fundos de pensão varia entre 3% a 4% e geralmente é superior ao retorno advindo do ativo livre de risco. Ou seja, não é "nada do outro mundo" os gestores procurarem outros investimentos mais arriscados para garantir cumprir seus compromissos atuariais. Um desafio a vencer aqui no Brasil é dado pelo fato de que, até então, a maioria dos investidores institucionais previdenciários haviam transferido suas gestões próprias de ativos para bancos e estes têm mantido até agora uma postura resistente de adaptação aos novos tempos. Somente agora, em 2009, surge com mais força ofertas de fundos de crédito privado, intermediados por gestores exclusivos ou bancos. 

Em verdade, aqueles administradores mais prudentes de entidades previdenciárias já vêm há alguns anos montando carteiras mais adequadas para conviver com essa nova e saudável realidade de juros. Nesse sentido, aproveitaram para alongar o "duration" dos ativos, assegurando um estoque que remunera mais que os compromissos atuariais. E, sobretudo, redirecionaram os investimentos para índices de conjuntura mais adequados.

A Fundação dos Economiários Federais (Funcef), por exemplo, migrou de 47% da carteira atrelada a CDI/juros em 2003 para atuais 17%; de 25% da carteira vinculada ao índice de inflação (2003) para atuais 44%; e aumentou para 39% a carteira designada aos ativos reais ancorados no setor produtivo (ações de empresas e segmento imobiliário). Nossa disposição volta-se para fazer aplicações bancárias associadas aos índices de preços nacionais com uma taxa real de juros e não mais as estimativas de CDI's (Certificados de Depósitos Interbancários). Estamos abolindo as referências ao IGP, que tem trazido para os contratos uma instabilidade de rentabilidade danosa e perfeitamente dispensável. 

Enfim, essas medidas tópicas vão aos poucos criando um novo ambiente no mercado financeiro e de capitais, com a supressão de resquícios incômodos dos padrões de indexação anteriores. Falta agora os gestores independentes ou vinculados a bancos compreenderem essa nova etapa e também ajustarem suas posições, inclusive trabalhando com menores taxas de administração de carteiras. 

Em síntese, todos os atores deste ambiente terão que se adequar ao novo cenário. Haverá a necessidade de aumentar a exposição aos riscos para obter rentabilidade, condição que estimula o mercado de capitais a formatar produtos compatíveis, ter regulação com incentivos corretos, equipes internas mais capacitadas e uma melhor comunicação com os colegiados e os participantes. “Sabemos que o Sistema de Previdência Complementar Brasileiro tem todas as condições para percorrer esses novos caminhos”.
Fonte: Abrapp
Previdência do Servidor Público 
Com o objetivo de difundir o conhecimento previdenciário, nas próximas quinta (10) e sexta-feira (11), será realizado no auditório do Sesc, no município de Guarapari, o 3º Seminário Capixaba de Previdência e o 9º Encontro de Gestores Previdenciários do Estado. A iniciativa, da Associação Capixaba dos Institutos de Previdência (Acip), tem o apoio do Instituto de Previdência e Assistência do Estado (IPAJM).
O evento tem como objetivo aprofundar questões atuais da agenda previdenciária e consolidar propostas em discussão dentro dos regimes próprios de previdência social (RPPS), tais como: Concessão de Benefícios, Gestão dos Regimes Próprios de Previdência e Gestão de Ativos e Contabilidade. 

"Por meio de encontros regionais como esse, de profundo conteúdo técnico, e com a participação de especialistas e profissionais de renome no setor, é possível discutir a complexidade do Sistema Previdenciário, sanar dúvidas e, também, trocar idéias sobre temas polêmicos da previdência em geral", explica o coordenador do evento, Wellington Costas Freitas, que é presidente da Acip. 

Wellington destaca ainda que, "aspectos técnicos da administração dos regimes próprios e as alterações legais que afetam o dia a dia desses administradores estão entre os assuntos a serem apresentados durante os dois dias do encontro".
O seminário terá como palestrantes o coordenador geral de Auditoria, Atuária, Contabilidade e Investimentos do Ministério da Previdência Social (MPAS), Otoni Gonçalves Guimarães; o procurador do Ministério Público de Contas do Distrito Federal; Inácio Magalhães Filho; o procurador federal, André Oliveira, entre outros. 
O público-alvo do evento abrange dirigentes e técnicos dos Institutos de Previdência, representantes dos Tribunais de Contas Estaduais e do Ministério Público, procuradores da União, dos Estados e dos Municípios, além de docentes das áreas financeiras, jurídicas e contábeis.
O prefeito e o presidente da Câmara de Guarapari, Edson Figueiredo Magalhães e José Raimundo Dantas, respectivamente, o presidente da Associação Mineira dos Institutos de Previdência Municipal (Amiprem), André Goulart, e o presidente da Associação das Entidades de Previdência dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  (AEPREMERJ), Evandro Antônio da Silva, estão entre as autoridades confirmadas para o evento.
Fonte: Anapar
Previdência Complementar: SPC define educação previdenciária
Projeto pode dispensar fundos de pensão de relatório impresso
O secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, assinou instrução estabelecendo os procedimentos básicos, referentes ao projeto de educação financeira e previdenciária, que deverão ser observados pela SPC, quando da análise de solicitações encaminhadas pelas entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). O programa de educação previdenciária aprovado poderá ocasionar a dispensa do envio, por meio impresso, do relatório anual de informações da entidade aos participantes e assistidos.

 A Instrução SPC n° 32, publicada nesta terça-feira (8) no Diário Oficial da União, estabelece que no requerimento a ser protocolado pelas EFPC, até o dia 31 de outubro do ano anterior àquele que se pretende a dispensa do envio do relatório impresso, outra formalidade mínima a ser observada pela entidade é a informação que será encaminhada aos participantes e assistidos, conforme estabelecido pelo art. 3º da Resolução CGPC n° 23/2006. 

 

Critérios - No que se refere ao projeto de educação financeira e previdenciária, a entidade deve observar os seguintes itens, dentre outros: descrição completa do programa e das ações de educação financeira e previdenciária que considere os três níveis de atuação a serem desenvolvidos - informação, instrução e orientação; o objetivo de cada ação do programa de educação financeira e previdenciária; a identificação dos participantes e assistidos por plano de benefício atingidos pelo programa, bem como a forma e os meios de comunicação utilizados; o detalhamento de cada ação do programa de educação financeira e previdenciária, com os respectivos públicos-alvos, duração e conteúdos, além das metas de implementação a serem atingidas. 

 

As descrições dos programas de educação financeira e previdenciária dos fundos de pensão devem mostrar ainda um cronograma de execução das ações do programa e a descrição da metodologia de monitoramento e avaliação para cada ação do projeto, inclusive as avaliações dos resultados. Caso o requerimento da EFPC se insira nas normas da Instrução SPC 32/09, a secretaria comunicará formalmente à entidade a aprovação de seu programa de educação financeira até o dia 1º de março do ano posterior ao do protocolo de requerimento. 

 

Para a manutenção da autorização de dispensa, por meio impresso, do relatório anual de informações, o fundo de pensão já beneficiado deverá encaminhar novamente à SPC, até o dia 31 do ano subseqüente, um relatório que comprove a execução do projeto de educação financeira e previdenciária, bem como os resultados obtidos no monitoramento e nas avaliações de cada ação. 

 

Recomendação - O Programa de Educação Previdenciária da SPC está inserido no projeto governamental denominado Estratégia Nacional de Educação Financeira (Enef) e, no caso específico, visa a inclusão e a permanência dos indivíduos nos regimes de previdência, aumentando a cobertura previdenciária da população brasileira. 

 

A Instrução SPC nº 32/09 regulamenta as prescrições contidas na Recomendação CGPC 01, de 28 de abril de 2008, editada pelo Conselho de Gestão de Previdência Complementar (CGPC), segundo a qual a SPC deveria incluir, em seu programa anual de fiscalização, "a verificação e a consistência dos programas de educação previdenciária dos planos de benefícios executados pelas EFPC". 

Fonte: Funcef
A luta dos aposentados
Nas últimas semanas, governo federal e representantes de entidades de aposentados voltaram a sentar à mesa de negociações, em busca de acordo sobre mudanças no fator previdenciário e o aumento das aposentadorias para os que ganham acima do salário mínimo. 
Hoje, enquanto os aposentados que recebem salário mínimo têm correção anual baseada na inflação dos últimos 12 meses medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e na variação do Produto Interno Bruto (PIB), com um aumento real de 6%, os aposentados que recebem mais que o mínimo vêem a correção de sua aposentadoria defasada, ano após ano, com uma média de ganho real inferior a 1,5%. 
Os encontros têm sido tensos, já que, após várias reformas, sempre com a preocupação de controlar os gastos da previdência, trabalhadores viram o seu direito de se aposentar sendo postergado com o aumento na idade mínima para requerer o benefício e a entrada do fator de tempo de contribuição. Para piorar, foi colocada na base de cálculo da aposentadoria a expectativa da vida do brasileiro, que, com esses outros dois critérios, compõe o fator previdenciário. Este tem sistematicamente reduzido o valor do benefício de milhares de brasileiros. De acordo com a Confederação Nacional dos Aposentados, a perda no valor das aposentadorias nos últimos quatro anos foi em média de 40%.
O que vemos é que os brasileiros, além de não terem correção justa da sua aposentadoria, quando vão se aposentar, vêem o seu rendimento cair vergonhosamente. Muitos contribuíram a vida toda para a previdência sobre o valor de dez salários mínimos e, para sua surpresa, na velhice, quando gastos com a saúde aumentam consideravelmente e, na maioria das vezes, são ainda os aposentados responsáveis pelo custeio da família, recebem da previdência sobre três salários mínimos e meio.
Isso precisa ter um basta. E já vemos reações positivas à luta dos aposentados e entidades que os representam. Dois projetos de autoria do senador Paulo Paim, o que garante o mesmo índice de reajuste do salário mínimo para os demais benefícios e o que acaba com o fator previdenciário, foram aprovados no Senado e têm grandes chances de aprovação na Câmara. No último dia 10, os mineiros demonstraram, na Assembleia de Minas, que já estão mobilizados e organizados para lutar por seus direitos. Aposentados, sindicalistas, estudantes - com o apoio suprapartidário dos parlamentares - lotaram o plenário e galerias, discutindo em audiência pública o fim do fator previdenciário. 
Vendo a mobilização e iminente aprovação desses projetos, o governo federal agora busca alternativas para que não caia o fator previdenciário e, em decorrência disso, mostra-se mais disposto a discutir um aumento real da aposentadoria para quem não recebe o salário mínimo. 
É neste momento que temos que sentar à mesa para negociar, ser firmes e lutar pelo fim do fator previdenciário e por um aumento digno para os aposentados. Nossa velhice e o dia a dia de milhares de aposentados dependem disso.
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